
17/04/2020

Número: 0800094-98.2019.8.20.5147 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Pedro Velho 

 Última distribuição : 26/04/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADRIANO SILVA MAIA (AUTOR) PATRICIO CANDIDO PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42358
500

26/04/2019 09:31 Petição Inicial Petição Inicial

42358
932

26/04/2019 09:31 Comprovante de negativa administrativa junto a lider Documento de Comprovação

42358
923

26/04/2019 09:31 Procuração publica Procuração

42358
915

26/04/2019 09:31 Documentos pessoais e comrovante de residencia Documento de Identificação

42358
905

26/04/2019 09:31 Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito -
BOAT

Documento de Comprovação

42358
883

26/04/2019 09:31 Encaminhamento Documento de Comprovação

42358
862

26/04/2019 09:31 prontuario medico - HMWG Documento de Comprovação

42358
844

26/04/2019 09:31 prontuario medico - MEMORIAL Documento de Comprovação

44224
018

18/07/2019 20:58 Despacho Despacho

47753
435

12/08/2019 14:31 Petição - juntada de petição inicial Petição

47753
445

12/08/2019 14:31 INICIAL DPVAT - INVALIDEZ - ADRIANO SILVA
MAIA

Outros documentos

48591
296

06/09/2019 12:17 Certidão Certidão

48591
297

06/09/2019 12:17 PROCESSO 0800094-98.2019-DEVOLUÇÃO DE AR Certidão

48804
795

12/09/2019 15:41 Contestação Contestação

48804
796

12/09/2019 15:41 2639873_CONTESTACAO_01 Contestação

48804
797

12/09/2019 15:41 2639873_CONTESTACAO_Anexo_01 Outros documentos

48821
742

13/09/2019 12:36 Certidão Certidão

49036
512

19/09/2019 15:04 Petição Petição

49036
513

19/09/2019 15:04 2639873_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Outros documentos



49036
514

19/09/2019 15:04 2639873_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_01

Outros documentos

49930
773

17/10/2019 11:20 Certidão Certidão

49930
778

17/10/2019 11:20 PROCESSO OFÍCIO 0800094-98.2019 Certidão

49945
680

17/10/2019 14:48 Certidão Certidão

49945
683

17/10/2019 14:48 PROCESSO OFÍCIO 0800094-98.2019 (2) Certidão

50260
991

28/10/2019 11:29 habilitacao Petição

51089
175

21/11/2019 13:38 Ofício Ofício

51337
344

28/11/2019 15:51 Certidão Certidão

51337
347

28/11/2019 15:51 0800094-98.2019 Dados da Perícia NUPeJ Outros documentos

51878
891

16/12/2019 12:21 Certidão Certidão

51878
892

16/12/2019 12:21 Ofício nº 879 2019 Agendamento de Perícia Ofício

51878
903

16/12/2019 12:24 Intimação Intimação

51880
136

16/12/2019 12:37 Intimação Intimação

52241
466

09/01/2020 14:11 Intimação Intimação

52379
361

15/01/2020 11:13 Diligência Diligência

53694
359

27/02/2020 10:17 Certidão Certidão

53694
365

27/02/2020 10:17 0800094-98.2019 LAUDO PERICIAL Laudo Pericial

54650
330

27/03/2020 12:33 Despacho Despacho

54886
136

06/04/2020 17:02 Intimação Intimação

54886
137

06/04/2020 17:02 Intimação Intimação

54949
667

09/04/2020 09:06 manifestação sobre laudo pericial Petição

54949
668

09/04/2020 09:06 petição - manifestação sobre laudo e requerimento de
julgamento

Outros documentos

55109
273

16/04/2020 20:17 Petição Petição

55109
274

16/04/2020 20:17 2639873_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros documentos
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10/04/2019 Seguradora Lider-DPVAT Acompanhe o Processo

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a
uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer final da
Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro OPVAT. O prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da
data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180344885 - Resultado de consulta por beneficiário

VÍTIMA ADRIANO SILVA MAIA
COBERTURA Invalidez

PONTODE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGURADORA S/A
BENEFICIÁRIO ADRIANO SILVA MAIA
CPF/CNPJ: 08182703492

Posição em 10-04-2019 08:51:10

Seu pedido de indenização foi negado

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-lndenizacao.aspx 1/1
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SERVIÇO DO OFICIO ÚNICO
MUNICÍPIO DE MONTANHAS - RN

COMARCA DE NOVA CRUZ/RN

Tabeliã/Registradora: Bel. ANA LOURDES DE ALMEIDA
Rua Princesa Isabel, n°457 - Centro

Montanhas - RN - CEP-59.198-000 - Tel.(84) 3240-2355

Livro n°: 049 Folhas n": 69 e 69v Traslado 1®

Procuração bastante que faz, ADRIANO SILVA MAIA. conforme instrumento
abaixo.

SAIBAM quantos virem este público instrumento de procuração, que aos 28 (vinte e oito)
dias do mês de março do ano de 2019 (dois mil e dezenove) nesta cidade de Montanhas,
Estado do Rio Grande do Norte, em Cartório, situado na Rua Princesa Isabel, n°457.
Centro, perante mim, Escrevente Autorizada, compareceu como Outorgante: o Sr.
ADRIANO SILVA MAIA. que se disse brasileiro, solteiro, capaz, agricultor, portador
da RG n° 002.812.179 SSP/RN, expedida em 10.04.2006 e do CPF n'=' 081.827.034-92,
residente e domiciliado na Rua Presidente Castelo Branco S/N, CEP:59196-000 Pedro
Velho/RN e como o outorgante não e alfabetizada, assinará a rogo a Sra. MARIA
HELENA GOMES DE LIMA, que se disse brasileira, solteira, maior capaz, agricultora,
portadora da RG n" 2903932 SSP/RN expedida em 17.08.2006e do CPF n° 110.442.544-
08, residente e domiciliada na Rua Nova Descoberta n° 85, CEP:59i98-000
Montanhas/RN. Ambos reconhecidos e identificados conforme documentos

apresentados, perante esta Escrevente Autorizada, do que dou fé e pelo outorgante me
foi dito que por este público instrumento, nomeia e constitui sua bastante procurador o
Sr. PATRÍCIO CÂNDIDO PEREIRA, brasileiro, divorciado, maior, capaz, advogado,
inscrito na OAB/RN n° 814-A, residente e domiciliado na Rua São Francisco n° 124,
Centro ,Pedro Velho/RN, ambos reconhecidos e identificados, conforme documentos
apresentados, perante esta Escrevente Autorizada, do que dou fé. A quem outorga
poderes específicos COM FIM ESPECIAL DE ENTRAR NA JUSTIÇA COMUM

COM ACÂO DE COBRANCA PARA FINS DE RECEBIMENTO DO SEGURO
DPVAT. Podendo o outorgado, confessan assinar, desistir, propor acordo, receber

intimacões, dar quitações, transigir, apresentar réplica, oposicões, firmar,

apresentar recurso e contra razões, e ainda requerer seguro de vida, junto bem

como, substabetecer está com ou sem reservas de poderes, podendo e acompanhar

todo o processo até o final do julgamento, representando ainda o outorgante. para

fins dos dispostos dos artigos 447 e 448 do Código do Processo Civil, podendo

finalmente, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho deste
mandato. Os honorários advocatícios. em não havendo contrato que os regule, serão

pagos a base de 30% (trinta por cento), sobre o valor bruto da condenação final,

apurado em liquidação de sentença, sem prejuízo dos honorários de sucumbências.

conforme aqui pactos através do presente instrumento. E tudo quanto assim for feito
pelo dito procurador promete haver por valioso e firme. Assim o disse, do que dou fé, e
me pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina juntamente com as Testemunhas;
MARIA SANTANA SILVA MAIA. que se disse brasileira, viúva, maior capaz.
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agricultora, portadora da RG n° 794.109 - SSP/RN, expedida em 19.12.2017 inscrita no
CPF/MF n° 914.847.904-72, residente e domiciliada na Rua Presidente Castelo Branco
S/N CEP: 59.196-000, Pedro Velho/RN e EDSON DA SILVA SANTOS, que se disse
brasileiro, casado, estudante, portador RG n° 3044955, expedida em 11.03.2014, inscrito
no CPF/MF n° 057.188.964-61, residente e domiciliado na Rua São Francisco n° 124
CEP: 59.196-000, Pedro Velho/RN. Assim o disse(ram)do que dou fé e me pediu(ram)
este instrumento que lhe li, aceita(m) e assina(m), do que doufé. Eu, ELIANE VARELA
DA COSTA, Escrevente Autorizada do Serviço do Ofício Único do Município de

ntanhas/RN, o digitei, conferi, subscrevi, dou fé e assino em público e raso. Em test.
da verdade. Montanhas/RN, 28(vinte e oito) dias do mês de março do ano de dois

mil e dezenove 2019.

cecüJDv,
Adriano Silva Maia - Outôígante
Maria Helena Gomes de Lima

Impressão Digital

-Sxaa£cUaQ^ ÇjA OLLXX
Maria Santana Silva Maia - Testemunha

Edson da Silva Santos - Testemunha

^;AjOiui->vj^Aov ÚAÚcfífK,
-Eliane Varela da Costa

Escrevente Autorizada

Provimento n" 02/99-CJ/TJRN
Corregedoríada Justiça
Emolumentos

!-Dn000003454426

FCRCPN

FRMP0000001600006

PGE

ISS

'1'olal

RS 53,84
RS 14,17
RS 5^9
RS 1,72
RS 0,41
RS 2,69
RS 78,22

Válido somente com selo de autenticidade e
llscaiizaçSo. Protocolo de Atendimento n* 154S de
28.03.2019.

SERVIÇO DO OFICIO ÚNICO
Município de Montanhas/RN

Comarca de Nova Cruz/RN
Tabeliã: Ana Lourdcs Dc Almeida

Substituto: FtanwDQi^DeLnB
Escrevaites:Efa»VarchcfaCosta

ATOflEGfSTRALIWTAflUL

AB2-0146S9
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

 

 

 0800094-98.2019.8.20.5147Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ADRIANO SILVA MAIA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

                        Defiro o pedido de gratuidade judiciária, a teor do art. 98 e seguintes do CPC.

                        Inicialmente, em já constatado que nas ações de cobrança de DPVAT raramente ocorre acordo antes de realizada a

perícia médica, entendo que a audiência de conciliação pode ser postergada para momento após a inspeção médica, justificando as

adaptações promovidas no procedimento, com vistas à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do feito, a

fim de que o direito material seja promovido, já que o seu principal escopo será atendido com mais eficácia em se realizando a

perícia primeiro.

                        Assim sendo, não obstante a previsão legal do art. 334 do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação e,

ato contínuo, determino:

                        1) A CITAÇÃO da parte demandada para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias

(art. 335 do CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial; bem como para indicar

assistente técnico e formular quesitos, sob pena de preclusão dos atos de nomeação de assistente e oferecimento de quesitos.

                        2) Elencadas as preliminares traçadas no art. 337 do CPC ou qualquer matéria extintiva ou modificativa do direito

do autor, ou, se a ré juntar documentos novos,  apresentarintime-se a parte promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias,

réplica (art. 350 do CPC), bem como para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, se não o fez na petição inicial, sob pena

de preclusão.
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                        3) Cumpridas as diligências ou decorridos os prazos  acima declinados, intime-se a  para queSeguradora Líder

realize o depósito dos honorários periciais, em 15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio

nº 01/2013, firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A e o TJRN.

                        4) Após, tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau da lesão, em tese,

sofrida pela parte autora, oficie-se ao Núcleo de Perícias solicitando a relação de peritos para nomeação, caso o feito não seja

incluído antes em mutirão.

                        Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 18 de julho de 2019PEDRO VELHO/RN,

RICARDO HENRIQUE DE FARIAS

Juiz de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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em anexo formato PDF
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Brasil – Estado do Rio Grande do Norte 

EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ______ VARA ÚNICA 
CÍVEL DA COMARCA DE PEDRO VELHO/RIO GRANDE DO NORTE. 
 
 
 

-PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 
                                                              -REQUERIMENTO ADIMINISTRATIVO NEGADO JUNTO A LIDER. 

 
 
 

ADRIANO SILVA MAIA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do 
RG nº 002.812.179 SSP/RN, CPF nº 081.827.034-92, residente e 
domiciliado na RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº S/N, 
CENTRO, PEDRO VELHO/RN, CEP.: 59.196-000, por intermédio de seu 

advogado e procurador in fine assinado, procuração anexa (doc. 01), com endereço 
Profissional São Francisco, nº 124, Centro, na Cidade de Pedro Velho/RN, CEP.: 59.196-000, 

fone: (84) 98120-3315, (83) 98700-8099, E-mail: patricioadv@hotmail.com, com fundamento 

na Lei nº 6.194/1974 e Código Civil, vem perante Vossa Excelência, promover a presente  
 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 (DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO) 

INVALIDEZ PERMANENTE 
 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, podendo ser 
citada por intermédio de seu representante legal, na RUA DA ASSEMBLEIA, nº 
100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20011-904, expondo e requerendo 

ao final o seguinte:  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente, requesta inicialmente a Justiça Gratuita 

de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  
 
Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta 
além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, 
proferido em petição inicial. Assim apregoa a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em 
seu art. 4º caput, que nos diz o seguinte: 
 

ART. 4º CAPUT:“A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES 

AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, DE QUE  NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO 

PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA”. 
 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustada a busca ou a defesa de seus direitos em decorrência de sua 
condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa 
a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça. 
 

-PRELIMINARMENTE: 
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Antes de adentrar aos fatos da presente demanda, vale ressaltar que a parte 
autora REQUEREU ADMINISTRATIVAMENTE O SEGURO DPVAT JUNTO AOS 
CORREIOS, através do sinistro 3180344885, e teve seu pedido NEGADO. 

SINISTRO 3180344885 - Resultado de consulta por beneficiário 

VÍTIMA ADRIANO SILVA MAIA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO ADRIANO SILVA MAIA 
CPF/CNPJ: 08182703492 
Posição em 10-04-2019 08:51:10  
Seu pedido de indenização foi negado. 

-DOS FATOS: 
 

O promovente foi vítima de acidente automobilístico, fato verificado no dia 16 
DE OUTUBRO DE 2016, na RN 269, nesta cidade de Pedro Velho/RN. 
 
O sinistro se deu quando o autor ia na condição de passageiro no veiculo FIAT 
UNO MILLE FIRE FLEX – COR BRANCA – ANO 2005/2006 – PLACAS KJT 9228 
RN, conduzido por FABIANO, e na referida Rodovia o condutor perdeu o 
controle e ocasionou o sinistro. 
 
Tudo conforme BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
BOAT, anexado a inicial. 
 
O autor foi socorrido para o posto local (encaminhamento anexo) e 
encaminhado para o HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL, em 
seguida, foi transferido para o HOSPITAL MEMORIAL DE NATAL, em 
NATAL/RN. 

 
  

Num. 47753445 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 12/08/2019 14:31:33
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081214313264700000046189544
Número do documento: 19081214313264700000046189544



  3 

Vale ressaltar, que devido sinistro o autor sofreu vários traumas pelo corpo, 
em especial, fratura nos ossos da perna esquerda (tíbia e fêmur) e braço 
esquerdo, onde sofreu intervenção cirúrgica e permaneceu internada por 
vários dias. 
 
Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a PROMOVIDA para que fosse 
paga a respectiva apólice, pois todos os proprietários de veículos automotores pagam 
anualmente o seguro de acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que 
a seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE NA 
REALIDADE NÃO ACONTECE. 
 
Percebe-se, MM. Magistrado, que para o pagamento do seguro obrigatório só precisa 
SIMPLES PROVA DO ACIDENTE, bem como, que esta seqüela foi decorrente de acidente 
automobilístico. Senão vejamos, o que têm decidido nossos Tribunais Pátrios: 

 
 “34022772 – INDENIZAÇÃO – SEGURO – DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO – INVALIDEZ PERMANENTE – PROVA – 
Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e os danos permanentes na vítima, 
impõe-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. (TAMG – AC 0315761-7 – 6ª C.Cív. – Rel. Juiz Dárcio Lopardi Mendes 
– J. 21.09.2000)” 
 

RECURSO: 621/05 (PROC. 44.530/04) – SEGURO DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE – PERÍCIA TÉCNICA – INEXATIDÃO DO GRAU DE 

INVALIDEZ – DESNECESSIDADE – VALOR DA INDENIZAÇÃO 

CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - PERÍCIA TÉCNICA. INEXATIDÃO DO 
GRAU DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REPELIDA.VALOR DA 
INDENIZAÇÃO CONSOANTE A LEI DE REGÊNCIA. 1) - Se os elementos de prova dos autos, aliados à verossimilhança da 
versão do ofendido e de outras provas documentais, fazem emergir claramente o nexo causal entre o fato, as lesões e 
suas conseqüências, desnecessária se torna a realização de perícia técnica, não havendo o que se falar em 
complexidade da matéria probante que pudesse afastar a competência do Juizado Especial Cível. 2) - Configurada de 
modo efetivo, a invalidez permanente, ainda que não tenha resultado privação para o exercício laboral, faz jus a vítima 
ao seguro obrigatório, em percentual correspondente à extensão da lesão, porquanto as normas que regem a matéria 
não exigem a inteireza da invalidez, ou uma certa medida da perda física, mas a contempla em qualquer grau em que se 
verifique, desde que se defina a proporção real entre o dano e o seu valor. 3) – O quantum da condenação fixado em 
salários mínimos não representa fator social de correção e sim base de quantificação do montante ressarcitório, não 
podendo ser limitada por atos administrativos normativos de hierarquia inferior. 4) - Recurso conhecido e improvido. 
(Relator Juiz MARCONI MARINHO, Julgado em 08 de junho de 2005). 

 
-DO VALOR DEVIDO SEGUNDO DETERMINAÇÃO LEGAL: 
 
A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o pagamento 
da indenização às vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez, conforme dispõe o 
art. 3° alínea b, determina o seguinte: 
  

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos).(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)”  
 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007)- grifamos 

 
Além do mais, na Lei 11.945 de 2009, que alterou a Lei do DPVAT de nº 6.194/74, trouxe 
consigo uma tabela onde delimita já o percentual a ser pago, independente de percentual 
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pericial, exigindo apenas a comprovação da lesão sofrida por profissional competente, tanto 
o é, que a Unidade de Medicina Legal não mais delimita tal percentual nos seus laudos, 
tomando como parâmetro a referida Lei. 
 
Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem como fato gerador os danos 
pessoais advindos de acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga transportada por 
veículo automotor terrestre, não ostentando, portanto, vinculação exclusiva com a 
incapacidade laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário. 
Recentemente, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, através da publicação do Recurso 
Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 01/02/2012, tem entendido: 

 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/74. 
INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO. DEFORMIDADE FÍSICA 
PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 
1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes causados 
por veículos automotores terrestres ou pela carga transportada, ostentando a 
natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, 
porquanto transfere para o segurador os efeitos econômicos do risco da 
responsabilidade civil do proprietário em reparar danos a vítimas de trânsito, 
independentemente da existência de culpa no sinistro. 
2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a 
"incapacidade permanente" é a deformidade física decorrente de lesões corporais 
graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época. 
3.  A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada pela vítima - a 
prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por 
óbvio, implica mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 
4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-probatória, 
consignou a deformidade física parcial e permanente do recorrente em virtude do 
acidente de trânsito, encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo art. 5º 
da Lei 6.194/74 para configuração da obrigação de indenizar. 
5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do recorrente à indenização, 
restabelecendo a sentença inclusive quanto aos ônus sucumbenciais. 
(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 22/11/2011, DJe 01/02/2012) 

 

Destarte, em interpretação sistemática da legislação securitária de danos pessoais, a 
"incapacidade permanente" é a deformidade ou debilidade física decorrente de lesões 
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época.  É o que se infere das 
definições encontradas em consultas realizadas nos seguintes sítios oficiais: 
 

a) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: "perda, redução ou impotência funcional 
definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão decorrente de acidente pessoal" 
(www.susep.gov.br); 
b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções de um membro 
ou órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo automotor" 
(www.dpvatseguro.com.br). 

 
Impende salientar que a aferição da extensão da perda ou redução das funções do membro 
ou órgão da vítima de acidente com veículo automotor ou carga transportada, é realizada 
com supedâneo em exame pericial e demais documentos comprobatórios, portanto, 
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analisada nas instâncias ordinárias, as quais detêm ampla cognição fático-probatória para 
esse mister. 
 
Não obstante, insta salientar que a "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 
desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, 
indistintamente -, o que, por óbvio, implica a mudança compulsória e indesejada de vida, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física 
parcial e permanente do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se 
satisfeitos os requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de 
indenizar, conforme art. 5º. Da referida Lei. Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

 
“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação - Rejeitada - Preliminar - Indeferimento da 
Inicial - Rejeitada - DPVAT - Invalidez Permanente - Comprovação - Indenização - Devida - 
Litigância De Má-Fé - Condenação Indevida - Honorários Advocatícios - Valor - Manutenção - 
Reforma Parcial Da R. Sentença. A cobrança judicial da indenização do seguro DPVAT não 
depende do prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, já que a Constituição 
Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV dispõe que a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça de direito. Devido o pagamento do seguro obrigatório garantido 
pela Lei n. 6.194/74, já que restou provado que a debilidade permanente do membro superior 
direito da parte apelada foi causada por acidente com veículo automotor terrestre. 
Inteligência do artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão permanente na vítima não pode ser 
quantificada de forma matemática, como se cada parte do corpo tivesse um determinado 
percentual de utilidade. Tal assertiva se mostra até mesmo imoral, porque afronta o fim 
social da imposição do seguro. Conforme já esposado, o corpo humano é como se fosse 
uma máquina na qual cada peça desempenhasse um papel vital e fundamental. Se uma 
destas peças se perde, o desempenho do corpo como um todo, resta fatalmente 
prejudicado. Daí porque não há como se quantificar a extensão da invalidez no caso de 
indenização devida em função do seguro obrigatório DPVAT. (...)” (Grifos nossos)  

 
“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez Permanente - Comprovação - 
Valor da Indenização - Patamar Máximo - 40 Salários Mínimos - Previsão na Lei 6.194/74. Em se 
tratando de pedido relativo a seguro obrigatório, tendo a lesão sofrida em função de 
acidente automobilístico causado debilidade permanente, a indenização dever ser 
arbitrada no grau máximo disposto na legislação. O Conselho Nacional de Seguros Privados 
não detém competência para estabelecer o quantum indenizável, sendo certo que as 
portarias ou resoluções por ele editadas não podem alterar ou prevalecer sobre a lei federal 
que rege a matéria”. (Grifos nossos)  

 

Resta provado que a demandada deve pagar ao promovente a importância acima declinada, 
cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, desde a 
data do evento danoso, tomando-se como base a SÚMULA 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, in verbis: 

 
“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de 
responsabilidade extra contratual”. 
 

O direito do promovente é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples interpretação 
macroscópica para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.  

 
-DO PEDIDO: 

 
DIANTE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência de conformidade com a Lei 6.194/74, art. 
3º, II, a PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA, para o fim de determinar que o promovido 
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indenize o(a) promovente pela DEBILIDADE PERMANENTE DOS MEMBROS SUPERIOR E 
INFERIOR ESQUERDOS, ocasionado por acidente de trânsito (DPVAT), no valor 

correspondente a R$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta reais),  

acrescentados de correção monetária com base no INPC outro índice utilizado por este 
Juízo, conforme preceitua o art. 406 do CC, retroativos a data do sinistro (16/10/2016), e 
JUROS moratórios a base de 1% a partir da citação, conforme a Súmula 54 do STJ, 
requerendo ainda:  
 
1- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo 
legal, sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 246, I, do Novo Código de 
Processo Civil Pátrio (citação através de AR - Correios e Telégrafos);  
 
2- A parte demandante desde já prescinde da audiência de conciliação, haja vista, que na 
presente demanda é necessário a realização de PERICIA MEDICA NO(A) AUTOR(A). Assim, 
a realização da mesma se torna onerosa e sem êxito, tanto para as partes quanto para o 
Poder Judiciário, tudo conforme preceitua o artigo 319, VII, do NCPC;  
 
3- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, 
especialmente nas provas documental, pericial, testemunhal que serão apresentadas 
independentemente de intimação, se assim for o entendimento do douto juiz; 
 
4- Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 
 

5- Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 1.060/50, 

por ser o(a) mesmo(a) pobre na forma da lei, bem como, com arrimo no artigo 98 e SS do 
Novo Código de Processo Civil; 
 
Dá a presente causa o valor de R$ 9.450,00(Nove mil quatrocentos e cinquenta reais), para 
efeitos meramente fiscais. 
 

Nestes termos, 
Pede e Espera deferimento. 
Pedro Velho/RN, 10 de Abril de 2019. 

                                     
 

                                  Patrício Cândido Pereira 
OAB/RN n. 814-A. 

QUESITOS: 
 
1- O(a) autor(a) sofreu algum DANO devido ao acidente de trânsito? 
2- Qual o membro/sentido afetado(s)? Há ou não fratura(s) não-consolidada(s)? 
3- Sofre o(a) autor(a) alguma invalidez ou debilidade no(s) membro/sentido(s) 
afetado(s)? 
4- Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)? 
5- Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão apresentada 
pelo(a) autor(a)? 
6- Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

Processo nº: 0800094-98.2019.8.20.5147

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que nesta data faço junta de Devolução de AR, devidamente

cumprido.

PEDRO VELHO/RN, 6 de setembro de 2019

CARLOS WELITON LIMA SOUTO SOUSA

Agente Administrativo-Mat. F900.369-8 TJRN

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2639873- C3/ 2019-04822/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEDRO VELHO/RN 

 

 

Processo: 08000949820198205147 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADRIANO SILVA MAIA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/10/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/10/2016. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DASINFORMAÇÕES NOS BOLETINS DE ATENDIMENTO MÉDICO 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial os DOCUMENTOS MÉDICOS.  

Conforme se verifica pela documentação anexa, os documentos médicos, encontram-se totalmente ilegíveis e 

borrados, documentos estes que não são possível verificar o histórico clinico, quais lesões o autor sofreu, quais 

os procedimentos médicos., vejamos: 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PEDRO VELHO, 9 de setembro de 2019. 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADRIANO SILVA 

MAIA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de PEDRO VELHO, nos autos do Processo nº 

08000949820198205147. 

  

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

Processo nº: 0800094-98.2019.8.20.5147

C E R T I D Ã O

    CERTIFICO que o(a)  foi juntado aos autos, em data de 12 de setembro deCONTESTAÇÃO

2019, TEMPESTIVAMENTE.

PEDRO VELHO/RN, 13 de setembro de 2019

JOMAR MEDEIROS COSTA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 48821742 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS WELITON LIMA SOUTO SOUSA - 13/09/2019 12:36:53
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091312365301800000047190347
Número do documento: 19091312365301800000047190347



 

Juntada de honorários periciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2639873- C3/ 2019-04822/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEDRO VELHO/RN 

Processo: 08000949820198205147 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANO SILVA MAIA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

PEDRO VELHO, 18 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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0 11/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

1731 ESTADUAL

2400111561892

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08000949820198205147
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

10/09/2019
DATA DA GUIA

2639873
N° DA GUIA

PEDRO VELHO  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ADRIANO SILVA MAIA Fisica 08182703492
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C95F9BC8CDD43271
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

Processo nº: 0800094-98.2019.8.20.5147

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que nesta data juntei aos autos Ofício do Banco do Brasil, conforme

verifica-se em anexo.

PEDRO VELHO/RN, 17 de outubro de 2019

CARLOS WELITON LIMA SOUTO SOUSA

Agente Administrativo- Mat. F900.369-8 TJRN

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

Processo nº: 0800094-98.2019.8.20.5147

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que nesta data juntei aos autos ofício, conforme verifica-se em

anexo.

PEDRO VELHO/RN, 17 de outubro de 2019

CARLOS WELITON LIMA SOUTO SOUSA

Agente Administrativo- Mat. F900.369-8 TJRN

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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habilitacao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

Ofício n.º 812/2019-SJ                                                                                                                                                          Pedro
Velho - RN, 21 de novembro de 2019.

Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: AUTOR: ADRIANO SILVA MAIA

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Assunto: Solicitação de Perícia

Senhor Coordenador,

Vimos pelo presente solicitar a Vossa Senhoria as providências cabíveis para que seja nomeado perito com o
objetivo de realizar perícia no presente processo, conforme dados seguintes:

Nº do Processo:

0800094-98.2019.8.20.5147

Vara:

Vara ùnica da Comarca de Pedro Velho

Tipo de Ação:

Procedimento Ordinário

Parte Autora:

ADRIANO SILVA MAIA

Parte Ré:

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Especialidade:

Ortopedista

Perícia Técnica:

Valor do honorários:

R$200,00(duzentos reais)

 

Justificativa pormenorizada dos honorários:

Convênio nº 01/2013, firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A e o TJRN.

Num. 51089175 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS WELITON LIMA SOUTO SOUSA - 21/11/2019 13:38:08
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112113380875300000049315342
Número do documento: 19112113380875300000049315342



Segue em anexo cópia dos quesitos a serem respondidos pelo perito.

Atenciosamente,

 

DANIELA DO NASCIMENTO COSMO

Juiz(a) de Direito Em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 

 

Ao Senhor

Coordenador do Núcleo de Perícias

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 1.º Andar – Lagoa Nova

59064-250 - NATAL - RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

Processo nº: 0800094-98.2019.8.20.5147

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que junto aos autos Dados de Perícia NUPeJ.

PEDRO VELHO/RN, 28 de novembro de 2019

ANALICE DUTRA DE CASTRO BEZERRIL

Agente Administrativo - Mat. 813.824-9

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

Processo nº: 0800094-98.2019.8.20.5147

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que junto aos autos Ofício nº 879/2019-NP.

PEDRO VELHO/RN, 16 de dezembro de 2019

ANALICE DUTRA DE CASTRO BEZERRIL

Agente Administrativo - Mat. 813.824-9

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

PATRICIO CANDIDO PEREIRA

 

               De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,MARINA MELO MARTINS ALMEIDA MM Juiz(a) de Direito em
substituição legal desta Vara, na forma da lei, etc.

             MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  VossaINTIMAR
Senhoria para tomar ciência da  Perícia em Ortopedia, agendada para o dia  dia 21 de janeiro de 2020, a partir das

 na sala de apoio ao Núcleo de Perícias do Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, com Dr. Uraí de Oliveira,8:00hs,
devendo a parte ir munido de documentos pessoais e médicos, incluindo :laudos, exames e consultas.

 

Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ADRIANO SILVA MAIA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 PEDRO VELHO/RN, 16 de dezembro de 2019.

 

Jomar Medeiros Costa

Chefe de Secretaria - Mat. 198.047-5

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

Num. 51878903 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANALICE DUTRA DE CASTRO BEZERRIL - 16/12/2019 12:24:47
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121612244760100000050056744
Número do documento: 19121612244760100000050056744



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR

 

               De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,MARINA MELO MARTINS ALMEIDA MM Juiz(a) de Direito em
substituição legal desta Vara, na forma da lei, etc.

             MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  VossaINTIMAR
Senhoria para tomar ciência da  Perícia em Ortopedia, agendada para o dia  dia 21 de janeiro de 2020, a partir das

 na sala de apoio ao Núcleo de Perícias do Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, com Dr. Uraí de Oliveira,8:00hs,
devendo a parte ir munido de documentos pessoais e médicos, incluindo :laudos, exames e consultas.

 

Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ADRIANO SILVA MAIA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 PEDRO VELHO/RN, 16 de dezembro de 2019.

Jomar Medeiros Costa

Chefe de Secretaria - Mat. 198.047-5
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

ADRIANO SILVA MAIA
RUA PRES. CASTELO BRANCO, S/N, CENTRO, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  FERNANDES,DEONITA ANTUZIA DE SOUSA ANTUNES MM
Juiz(a) de Direito desta Vara, na forma da lei, etc.

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado, INTIMAR Vossa
 Senhoria para tomar ciência da  Perícia em Ortopedia, agendada para o dia  dia 21 de janeiro de 2020, a partir

 na sala de apoio ao Núcleo de Perícias do Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, com Dr.das 8:00hs,
Uraí de Oliveira, devendo a parte ir munido de documentos pessoais e médicos, incluindo :laudos, exames e
consultas.

Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ADRIANO SILVA MAIA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

PEDRO VELHO/RN, 9 de janeiro de 2020.

 
JOMAR MEDEIROS COSTA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Vara Única da Comarca de Pedro Velho
Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147

Intimação: Despacho

Vara Única da Comarca de Pedro Velho
Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147

Intimação: Despacho

Destinatário: 

ADRIANO SILVA MAIA
RUA PRES. CASTELO BRANCO, S/N, CENTRO, PEDRO VELHO - RN -
CEP: 59196-000

Destinatário: 

ADRIANO SILVA MAIA
RUA PRES. CASTELO BRANCO, S/N, CENTRO, PEDRO VELHO - RN -
CEP: 59196-000
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CERTIDÃO

 

 

 

                                                             CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos
do procedi a intimação de ADRIANO SILVA MAIA, conhecido por Carrapicho, sendo-lhe lido o
mandado, entregando-lhe a contrafé, ficando o mesmo ciente.

 O referido é verdade e dou fé.

 

Pedro Velho/RN, 15 de janeiro de 2020.

 

 

XENIA SUEZIA DE ARAUJO CAMARA

Oficiala de Justiça

Matricula 164.921-3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

Processo nº: 0800094-98.2019.8.20.5147

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que junto aos autos Laudo Pericial.

PEDRO VELHO/RN, 27 de fevereiro de 2020

ANALICE DUTRA DE CASTRO BEZERRIL

                                                                                                                                                        Agente Administrativo - Mat.
813.824-9

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

Processo nº: 0800094-98.2019.8.20.5147

Autor(a): ADRIANO SILVA MAIA

Ré(u): SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Considerando a juntada do laudo pericial (ID 53694365), intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, requerendo o que entenderem de direito, nos termos do art. 477, § 1º do CPC.

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

PEDRO VELHO, 27 de março de 2020

(assinado eletronicamente)

DEONITA ANTUZIA DE SOUSA ANTUNES FERNANDES

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pedro Velho

Rua João Pessoa, 1, Centro, PEDRO VELHO - RN - CEP: 59196-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a). Dr.

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  FERNANDES,DEONITA ANTUZIA DE SOUSA ANTUNES MM
Juiz(a) de Direito desta Vara, na forma da lei, etc.

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  VossaINTIMAR
Senhoria para tomar ciência da juntada do laudo pericial (ID 53694365) em anexo, bem como, no prazo comum de 15
(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, requerendo o que entenderem de direito, nos termos do art. 477, § 1º
do CPC. 

Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ADRIANO SILVA MAIA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

PEDRO VELHO/RN, 6 de abril de 2020.

 
JOMAR MEDEIROS COSTA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Vara Única da Comarca de Pedro Velho
Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147

Intimação: Despacho

Vara Única da Comarca de Pedro Velho
Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147

Intimação: Despacho

Destinatário: 

Dr. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR

Destinatário: 

Dr. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
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MANDADO DE INTIMAÇÃO
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             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  FERNANDES,DEONITA ANTUZIA DE SOUSA ANTUNES MM
Juiz(a) de Direito desta Vara, na forma da lei, etc.

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  VossaINTIMAR
Senhoria para tomar ciência da juntada do laudo pericial (ID 53694365) em anexo, bem como, no prazo comum de 15
(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, requerendo o que entenderem de direito, nos termos do art. 477, § 1º
do CPC.

Processo: 0800094-98.2019.8.20.5147
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AUTOR: ADRIANO SILVA MAIA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

PEDRO VELHO/RN, 6 de abril de 2020.

 
JOMAR MEDEIROS COSTA

Chefe de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
CÍVEL DA COMARCA DE PEDRO VELHO/RN. 
  
 
 
 
 

PROCESSO: 0800094-98.2019.8.20.5147 
AÇÃO DE COBRANCA – DPVAT - INVALIDEZ 
AUTOR: ADRIANO SILVA MAIA 
PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 
 
 

ADRIANO SILVA MAIA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A, em tramite perante este Juízo e respectivo 
Cartório, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, 
perante, Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 
DOUTO JULGADOR, com relação a PERICIA JUDICIAL realizada e juntada no 
ID nº 53694365, temos a dizer que a mesma confirma sem qualquer margem 
de duvida, que o autor sofreu sinistro de trânsito e que as lesões 
apresentadas são oriundas do mesmo.  
 
Onde, fica devidamente demonstrado o NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E 
AS LESÕES APRESENTADAS. 
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Assim, com a realização do LAUDO MEDICO-PERICIAL, pelo perito DR. URAI 
DE OLIVEIRA – CRM 4315, ficou constatado sem qualquer margem de 
dúvidas que o Autor ficou com seqüelas permanentes irreparáveis, devido 
o acidente de trânsito, ONDE atesta a debilidade a que ficou acometido o 
autor devido ao sinistro de trânsito. 
 

“MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO EM 50% - MEDIA; 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM 75% - INTENSA”. - 
grifamos  

 

Segundo o laudo pericial, há perda importante da função DO MEMBRO 
SUPERIOR ESQUERDO, decorrente do acidente narrado, gerando debilidade 
permanente no percentual de 50% (CINQUENTA POR CENTO) em grau 
MEDIO, o que corresponde a R$ 4.725,00 (QUATRO MIL, SETECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS). 

Já com relação a perda da função DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, 
decorrente do acidente narrado, gerando debilidade permanente no 
percentual de 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) em grau INTENSO, o que 
corresponde a R$ 7.087,50 (SETE MIL, OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 

Sendo assim, faz jus o demandante a uma indenização, no valor de R$ 
11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 
CENTAVOS). 

 
-DO JULGAMENTO DA LIDE: 
 
A priori, deve-se ressaltar que o feito comporta julgamento antecipado da lide, visto 
que se trata de matéria de direito e de fato que prescinde da realização da audiência 
de instrução e julgamento. Com efeito, o art. 355, I, do Código de Processo Civil é claro 
ao dispor: 

Do Julgamento Antecipado do Mérito 
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“Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com 
resolução de mérito, quando: 
I - não houver necessidade de produção de outras provas; 
II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento 
de prova, na forma do art. 349. – grifamos 

A doutrina processualista reconhece o julgamento antecipado da lide como medida 
de economia processual: 

 
“Também deve haver julgamento antecipado da lide, embora o mérito envolva 
matéria de fato e de direito, não houver necessidade de produção de prova em 
audiência. Nestes casos, inspirado pelo princípio da economia processual, o 
legislador autoriza o juiz a dispensar a audiência de instrução e jultamento” (Luiz 
Rodrigues Wambier. Curso Avançado de Processo Civil. 3ª ed. Revista dos 
Tribunais, 2000). 

 
A jurisprudência dos nossos Tribunais também consagrou esse entendimento: 
 

“Constando dos autos elementos de prova documental suficiente para formar o 
convencimento suficiente para formar o convencido do julgador, incorre o 
cerceamento de defesa, se julgada antecipadamente a controvérsia” (STF, 4º Turma, 
Ag. 14952-DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo) 

 
No caso em exame, é evidente a admissibilidade do conhecimento direto do pedido, 
nos termos do art. 355, I, do CPC, posto que já existem nos acervo probatório, 
elementos seguros para o deslinde da questão, dispensaram a produção de provas 
em audiência. 

 
-DO REQUERIMENTO: 

    

Sendo inconteste o direito do(a) autor e tendo sido contrariada a lei 
federal em comento, este REQUER: 

 

a) diante do fato de a petição inicial encontrar-se apta à propositura da 
ação, PUGNAMOS PELO JULGAMENTO DA LIDE, ANTE A EXISTENCIA DE 
LAUDO PERICIAL ACOSTADO AOS AUTOS, DETERMINADO POR ESTA VARA, 
condenando a promovida no pagamento referente a Invalidez permanente, 
no valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS CENTAVOS), com correção monetária e juros a base 
de 1% (um por cento), desde a data do sinistro (16/10/2016), acrescidos dos 
honorários advocatícios sucumbenciais. 

   
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
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Pedro Velho/RN, 01 de abril de 2020. 
 
 
 

 

Patrício Cândido Pereira 
OAB/RN 814-A 
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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2639873- C3/ 2019-04822/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEDRO VELHO/RN 

 

 

 

 

Processo: 08000949820198205147 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ADRIANO SILVA MAIA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo pericial conforme consta dos autos. 

 

No entanto, antes que se dê prosseguimento à demanda, deve ser observada a necessidade de expedição de 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento médico, bem como à autoridade policial que 

registrou a ocorrência, tendo em vista que os primeiros estão parcialmente ilegíveis  e o segundo carece de 

informações sobre a dinâmica o fato, a fim de que sejam prestados esclarecimentos pelos responsáveis sem 

prejuízo de se colher depoimento pessoal da autora.  
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 

 
  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%;  

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 
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Ocorre que, a tabela prevê um valor diferenciado quando a invalidez for correspondente a dois membros, 

conforme abaixo: 

 

 
 

Neste caso, o enquadramento deve ser feito na parte de cima da tabela e, sendo os percentuais distintos, 

teremos 50% (média) da invalidez do membro superior esquerdo e 75% (intensa) do membro inferior esquerdo, 

totalizando 125%, que deverá ser dividido, resultando em 62,5% (sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  

 

Assim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da invalidez 

conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em pleno 

atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, de maneira que não poderá ser superior a R$ 8.437,50 (oito 

mil quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Caso assim não entenda, requer seja o ilustre perito intimado a esclarecer, se considerando que a tabela 

inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é cometida por lesão em ambos os 

membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média das lesões sofridas nos termos da 

tabela?  

 

Em caso positivo qual seria a média da gradação?  
Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PEDRO VELHO, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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